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I N D I e A e Ão 
ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

Nº 7112021 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sala deu Sessões � \ F['I 2021 /

PRESIDENTE 

Considerando que em nosso Muni ípio existem diversos Postos de
saúde, onde agregam um grande número de Servidores Municipais que prestam seus serviços 
para a população; 

Considerando que nesses postos de saúde não existe o relógio ponto
que controla a entrada e saída desses trabalhadores, fato que pode prejudicar o bom 
andamento dos trabalhos pois, não se tem um controle mais rígido do horário realmente 
praticado por cada um dos servidores; 

Considerando que para suprir essa lacuna, a Administração deveria,
instalar relógio ponto em todos os postos de saúde de nossa cidade, possibilitando um melhor 
controle dos trabalhos desenvolvidos pelos servidores Municipais. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal pelos
meios regimentais, verifique a possibilidade de instalar relógio ponto em todos os postos de 
saúde de nossa cidade, possibilitando um melhor controle da entrada e saída dos servidores 
que prestam serviços nesses postos de saúde. 
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Sala das Sessões, O 1 de fevereiro de 2021. · 

Paulo Sérgio Soar�Lho do Mercado"
Vereador 


